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PRESIDÊNCIA 
PORTARIA Nº 866/PRES, de 28 de julho de 2020 
O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, RESOLVE: 
Art. 1º Revogar a Portaria nº 18/PRES, publicada no Boletim de Serviço da Funai n° 6, de 11 de janeiro de 2019, a contar de 
27 de maio de 2020. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 
Presidente 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE DOURADOS 

PORTARIA Nº 18/CR-DOU/MS, de 21 de julho de 2020. 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DE DOURADOS, JOSÉ RESINA FERNANDES JÚNIOR, 
nomeado pela Portaria nº 1.526, de 23 de dezembro de 2019, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da 
FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de dezembro de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993,  RESOLVE: 
Art. 1º. Designar os servidores VANDERSON APARECIDO DE SOUZA, matrícula nº 1900105, CPF nº 886.367.041-20 e 
RENATO MACHADO MARTINS, matrícula nº 1817758, CPF nº 000.608.591-13, como Gestores titular e substituto, 
respectivamente, para acompanharem e fiscalizarem a execução das seguintes Atas de Registros de Preços vencedoras do 
Pregão Eletrônico nº 00005/2019 SRP. 
Ata de Registro de Preços nº 350/2019, celebrada com a empresa : HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 54.305.743/0011-70; 
Ata de Registro de Preços nº 351/2019, celebrada a empresa : MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E 
FERRAMENTAS EIRELI, inscrita no CNPJ nº: 03.093.776/0006-04. 
Art. 2º. Os Gestores titular e substituto têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 14 de setembro de 2015, publicada no dia 
16/09/2015. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento das Atas de Registros de 
Preços supracitadas. 

JOSÉ RESINA FERNANDES DA SILVA 
Coordenador Regional Substituto 

 


